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AUTÓGRAFO Nº. 147/2010 

PROJETO DE LEI Nº. 154/201 O 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
novo prazo para uso e ocupação do solo . 

· pela Mitra Diocesana de Apucarana - 
Paróquia Nossa Senhora Aparecida), 
cedido através da Lei Municipal nº. 
230/2007, de 27 de novembro de 2007, 
conforme especifica e dá outras 
providências. 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder novo prazo 
para uso e ocupação do solo pela Mitra Diocesana de Apucarana - Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida - CNPJ. nº. 75.183.564/000340, cedido pela Lei nº. 230/2007, de 27 
de novembro de 2007. 

Parágrafo Único - O novo prazo para inicio e conclusão das obras, 
estabelecido no Artigo 4°, da Lei nº. 230/2007, passa a ser contado a partir da publicação 
desta lei. 

Art. 2°. Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº. 
230/2007, de 30 de novembro de 2.007. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação.· 

Sala das sessões, 15_ de julho de 201 O. 
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VEREADOR/PRES!ffE 
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